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Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 74/2026 252/2026 – IB/CRC

Termo de Referência

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS  nos termos da tabela abaixo, conforme condições e,
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem
este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1

Macarrão

Teor De Umidade: Massa Pré-Cozida

Base Da Massa: De Farinha De Trigo

Ingredientes Adicionais: Com Batata

Tipo: Fresca

Apresentação: Nhoque

459008 KG 150 R$ 27,49 R$ 4.123,50

2

Gordura Vegetal - Margarina

Tipo: Margarina

Subtipo: Cremosa

Composição Básica: Mínimo De 80% De Gordura

Sabor: Sem Sal

616858 EMB 500g 50 R$ 12,51 R$ 625,50

3

Suco

Apresentação: Líquido

Sabor: Abacaxi

Tipo: Natural

Características Adicionais: Concentrado

279608 GL 5L 60 R$ 58,52 R$ 3.511,20

UASG 102322
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4

Suco

Apresentação: Líquido

Sabor: Laranja

Tipo: Natural

Características Adicionais: Concentrado

279605 GL 5L 60 R$ 83,63 R$ 5.017,80

5

Suco

Apresentação: Líquido

Sabor: Maracujá

Tipo: Natural

Características Adicionais: Concentrado

252285 GL 5L 60 R$ 79,88 R$ 4.792,80

6

Suco

Apresentação: Líquido

Sabor: Tangerina

Tipo: Natural

Características Adicionais: Concentrado

296178 GL 5L 60 R$ 88,23 R$ 5.293,80

7

Suco

Apresentação: Líquido

Sabor: Goiaba

Tipo: Natural

Características Adicionais: Concentrado

252016 GL 5L 50 R$ 54,05 R$ 2.702,50

8

Suco

Apresentação: Líquido

Sabor: Uva

Tipo: Natural

Características Adicionais: Concentrado

279607 GL 5L 60 R$ 86,01 R$ 5.160,60

9

Suco

Apresentação: Líquido

Sabor: Acerola

Tipo: Natural

Características Adicionais: Concentrado

279610 GL 5L 30 R$ 76,62 R$ 2.298,60

10

Suco

Apresentação: Líquido

Sabor: Limão

Tipo: Natural

Características Adicionais: Concentrado

279606 GL 5L 40 R$ 74,41 R$ 2.976,40

11

Massa Alimentícia

Tipo: Para Lasanha

Base Da Massa: Farinha De Trigo Refinada
465350 KG 150 R$ 21,16 R$ 3.174,00
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Apresentação: Fresca/Resfriada

Formato: Rolo

12

Condimento

Tipo: Alho

Apresentação: Pasta

463861 KG 15 R$ 9,90 R$ 148,50

13
Amido

Base: De Milho
459077 EMB 500G 14 R$ 18,28 R$ 255,92

14

Chá Alimentação

Tipo: Camomila

Apresentação: Saquinho Com 1 Grama

353665 CX 15 UNID 100 R$ 7,18 R$ 718,00

15

Condimento

Tipo: Urucum

Apresentação: Pó

463937 EMB 500G 15 R$ 12,16 R$ 182,40

16

Farinha De Milho

Grão: Amarelo

Tipo: Biju

Apresentação: Torrada

Característica Adicional: Transgênico

Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E 

Ácido Fólico

459015 EMB 500G 80 R$ 8,15 R$ 652,00

17

Farinha De Rosca

Base: De Pão Torrado

Apresentação: Granulos Finos/Médios

459152 EMB 500G 150 R$ 6,15 R$ 922,50

18

Farinha De Trigo

Grupo: Doméstico

Tipo: Tipo 1, Especial

Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E 

Ácido Fólico

460263 KG 100 R$ 3,07 R$ 307,00

19

Aveia Beneficiada

Classe: Branca

Apresentação: Em Flocos Finos

Presença De Glúten: Contém Glúten

460501 KG 10 R$ 7,83 R$ 78,30

20

Sal

Tipo: Refinado

291893 KG 320 R$ 2,96 R$ 947,20



4 de 29

Aplicação: Alimentícia

Características Adicionais: Teor Mínimo Cloreto De 

Sódio 98,5%

21

Farinha Quibe

Composição: Grãos De Trigo Selecionados E 

Moídos

Tipo: Crú

326330 EMB 500G 160 R$ 10,48 R$ 1.676,80

22

Açúcar

Tipo: Cristal

Coloração: Branca

603269 EMB 5 KG 36 R$ 22,14 R$ 797,04

23

Sal

Tipo: Grosso

Aplicação: Alimentícia

Teor Máximo Sódio: 390 MG/G

Acidez: 7,0 PH

454018 KG 18 R$ 5,43 R$ 97,74

24

Fermento

Tipo: Químico

Apresentação: Pó

459586 EMB 250G 14 R$ 7,34 R$ 102,76

25

Farinha De Milho

Grão: Amarelo

Tipo: Fubá

Característica Adicional: Transgênico

Ingrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E 

Ácido Fólico

459013 EMB 500G 50 R$ 5,50 R$ 275,00

26

Gelatina Alimentícia

Apresentação: Pó

Sabor: Abacaxi

Origem: Animal

462705 KG 6 R$ 18,38 R$ 110,28

27

Gelatina Alimentícia

Apresentação: Pó

Sabor: Cereja

Origem: Animal

462708 KG 6 R$ 11,94 R$ 71,64

28

Gelatina Alimentícia

Apresentação: Pó

Sabor: Limão

Origem: Animal

462713 KG 6 R$ 15,86 R$ 95,16
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29
Gelatina Alimentícia

Apresentação: Pó

Sabor: Morango

Origem: Animal

462717 KG 6 R$ 15,19 R$ 91,14

30

Gelatina Alimentícia

Apresentação: Pó

Sabor: Sem Sabor

Origem: Animal

462721 PCT 12G 50 R$ 5,65 R$ 282,50

31

Gelatina Alimentícia

Apresentação: Pó

Sabor: Uva

Origem: Animal

462727 KG 6 R$ 15,77 R$ 94,62

32

Molho De Mesa

Tipo: Maionese

Composição: Tradicional

Apresentação: Creme

459658 EMB 3KG 12 R$ 22,66 R$ 271,92

33

Massa De Tomate

Tipo: Molho Pronto

Composição: Tradicional

Apresentação: Líquido

459672 KG 176 R$ 11,15 R$ 1.962,40

34

Massa De Tomate

Tipo: Extrato Concentrado

Composição: Tradicional

Apresentação: Creme

459670 KG 230 R$ 20,93 R$ 4.813,90

35

Molho Pimenta

Composição: Água/Pimenta Vermelha Moída

/Vinagre De Álcool/Sal

Aplicação: Alimentos

233565 FRASCO 1L 170 R$ 12,46 R$ 2.118,20

36

Macarrão

Teor De Umidade: Massa Seca

Base Da Massa: De Farinha de trigo, sem ovos

Apresentação: Parafuso

458974 EMB 500G 300 R$ 3,79 R$ 1.137,00

37

Molho De Mesa

Tipo: Mostarda

Composição: Tradicional

Apresentação: Creme

459667 EMB 3.2KG 10 R$ 16,84 R$ 168,40
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38

Farinha De Mandioca

Grupo: Seca

Subgrupo: Amarela Torrada

Classe: Fina

Aspecto Físico: Tipo 1

Acidez: Baixa Acidez

458921 1KG 290 R$ 11,79 R$ 3.419,10

39

Chá Alimentação

Tipo: Chá Mate

Uso: Alimentício

Sabor: Natural

236613 CX  250G 4 R$ 8,97 R$ 35,88

40

Óleo Vegetal Comestível

Tipo: Puro

Espécie Vegetal: Soja

Tipo Qualidade: Tipo 1

463692 EMB 900ML 780 R$ 8,68 R$ 6.770,40

41

Molho De Mesa

Tipo: Catchup

Composição: Tradicional

Apresentação: Creme

459663 EMB 1L 94 R$ 15,08 R$ 1.417,52

42

Canjica

Grupo: Especial, Nº 3

Subgrupo: Despeliculada

Classe: Branca

Qualidade: Tipo 1

Característica Adicional: Não Transgênico

463690 EMB 500G 35 R$ 6,60 R$ 231,00

43

Arroz Beneficiado

Tipo: Agulhinha/Branco

Subgrupo: Polido

Classe: Longo Fino

Qualidade: Tipo 1

458904 EMB 5KG 1200 R$ 29,13 R$ 34.956,00

44

Farofa Pronta

Tipo: Tradicional

Sabor: Natural

Prazo Validade: Mínimo de 4 Meses

Quantidade Calorias: 210 KCAL/G

Características Adicionais: Com Farinha De 

Madioca Temperada

244498 PCT 500G 420 R$ 5,42 R$ 2.276,40

45

Condimento

Tipo: Canela

Apresentação: Pó

463872 EMB 25G 24 R$ 8,89 R$ 213,36
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46

Condimento

Tipo: Canela

Apresentação: Casca

463873 EMB 25G 24 R$ 6,58 R$ 157,92

47

Chá Alimentação

Tipo: Erva Doce

Uso: Alimentício

245189
CAIXA 15 

UN
60 R$ 8,05 R$ 483,00

48

Tempero

Tipo: Chimichurri À Base De Ervas E Especiarias

Apresentação: Pó

Aplicação: Uso Culinário

626129 EMB 1KG 1 R$ 15,55 R$ 15,55

49

Condimento

Tipo: Cravo Da Índia

Apresentação: Flor

463892 EMB 50G 24 R$ 10,62 R$ 254,88

50

Condimento

Tipo: Orégano

Apresentação: Desidratado

463916 EMB 250G 4 R$ 6,15 R$ 24,60

51

Condimento

Tipo: Páprica

Apresentação: Pó

463917 EMB 500G 6 R$ 19,43 R$ 116,58

52

Condimento

Tipo: Pimenta Do Reino

Apresentação: Pó

463919 KG 3 R$ 24,08 R$ 72,24

53

Condimento

Tipo: Salsa

Apresentação: Desidratado

463931
PACOTE 

500G
6 R$ 18,93 R$ 113,58

54

Vinagre

Matéria-Prima: Fermentado Acético De Álcool E 

Vinho Tinto

Tipo: Agrin

Aspecto Físico: Líquido

269223 FR 750ml 334 R$ 4,71 R$ 1.573,14

55

Azeite de oliva extra virgem

espécie vegetal: de oliva

Ingredientes adicionais: extra virgem, teor da 

acidez: menor que 0.8%

463698 EMB 500ml 200 R$ 34,70 R$ 6.940,00
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56
Molho De Mesa

Tipo: Inglês

Composição: Tradicional

Apresentação: Líquido

459655 EMB 1 L 14 R$ 8,12 R$ 113,68

57

Molho De Mesa

Tipo: Shoyu

Composição: Tradicional

Apresentação: Líquido

459653 EMB 1 L 29 R$ 13,48 R$ 390,92

58

Condimento

Tipo: Manjericão

Apresentação: Desidratado

463908 KG 5 R$ 15,94 R$ 79,70

59

Suco

Apresentação: Xarope

Sabor: Groselha

Tipo: Artificial

Características Adicionais: Aroma Artificial

261503 EMB 1L 18 R$ 15,79 R$ 284,22

60

Côco Ralado

Ingredientes: Côco

Apresentação: Triturado

Características Adicionais: Sem Açucar

421669 PCT 1KG 5 R$ 30,24 R$ 151,20

61

Chocolate

Tipo: Preto

Apresentação: Granulado

Sabor: Tradicional

471259 PCT 1KG 6 R$ 20,14 R$ 120,84

62

Doce Confeitado

Tipo: Maria Mole

Ingredientes: Gelatina, Açúcar E Água

Características Adicionais: Recoberto Com Coco 

Ralado

474417 KG 30 R$ 35,18 R$ 1.055,40

63

Pó Pudim

Sabor: Côco

Prazo Validade Mínimo: 06 Meses

Característica Adicional: Com Leite

462743 EMB 1KG 10 R$ 19,00 R$ 190,00

64

Doce Não Confeitado

Tipo: Massa

Sabor: Banana

 apresentação: embalado individualmente

462666 EMB 1KG 30 R$ 25,64 R$ 769,20
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65

Doce Confeitado

Tipo: Goiabada

Ingredientes: Goiaba Madura, Açúcar, Água

Características Adicionais: Embalados 

Individualmente

487591 EMB 1KG 45 R$ 29,39 R$ 1.322,55

66

Doce Não Confeitado

Tipo: Massa

Sabor: Paçoca

Forma Apresentação: Tablete, embalado 

individualmente

465663 EMB 1KG 64 R$ 28,06 R$ 1.795,84

67

Doce Não Confeitado

Tipo: Massa

Sabor: Pé De Moleque

Forma Apresentação: Tablete, embalados 

individualmente

462652 EMB 1KG 40 R$ 28,60 R$ 1.144,00

68

Gelatina Alimentícia

Apresentação: Pó

Sabor: Pêssego

Origem: Animal

462719 PCT 1KG 12 R$ 15,99 R$ 191,88

69

Doce Leite

Tipo: Tradicional

Características Adicionais: Embalados 

Individualmente

462597 EMB 1KG 30 R$ 45,36 R$ 1.360,80

70

Gelatina Alimentícia

Apresentação: Pó

Sabor: Framboesa

Origem: Animal

462710 PCT 1kg 8 R$ 13,56 R$ 108,48

71

Gelatina Alimentícia

Apresentação: Pó

Sabor: Maracujá

Origem: Animal

462715 PCT 1kg 8 R$ 17,29 R$ 138,32

72

Pó Pudim

Sabor: Caramelo

Característica Adicional: Com Leite

462737 PCT 1kg 10 R$ 9,33 R$ 93,30

73

Amido

Base: De Mandioca

459084 EMB 500G 50 R$ 5,37 R$ 268,50
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Grupo: Tapioca

Subgrupo: Sagu Artificial

Aspecto Físico: Tipo 1

74

Bolo Alimentício

Sabor: Chocolate

Peso: 40 G

Prazo Validade: Mínimo 6 Meses

266199 UN 800 R$ 2,52 R$ 2.016,00

75

Bolo Alimentício

Sabor: Variado

Tipo: Sem Recheio

Peso: 40 G

Prazo Validade: Mínimo 6 Meses

445194 UN 800 R$ 4,20 R$ 3.360,00

76

Bolo Alimentício

Sabor: Baunilha

Peso: 40 G

Prazo Validade: Mínimo 6 Meses

266200 UN 400 R$ 4,16 R$ 1.664,00

77

Bolo Alimentício

Sabor: Morango

Peso: 40 G

Prazo Validade: Mínimo 6 Meses

266198 UN 400 R$ 2,95 R$ 1.180,00

78

Doce Não Confeitado

Tipo: Cremoso

Sabor: Abóbora

Forma Apresentação: Coração

474396 EMB 1kg 30 R$ 23,50 R$ 705,00

79

Doce Confeitado

Tipo: Suspiro

Características Adicionais: Quadrado

474412 EMB 1kg 24 R$ 30,00 R$ 720,00

80

Açúcar

Tipo: Refinado

Coloração: Branca

Prazo Validade Mínimo: 24 Meses

463998

CAIXA 

COM 400 

UNID

4 R$ 26,95 R$ 107,80

81

Adoçante

Aspecto Físico: Líquido Transparente

Ingredientes: Sucralose

Prazo Validade: 1 ANO

Tipo: Dietético

Características Adicionais: Bico Dosador

407523 FR 100ml 48 R$ 11,61 R$ 557,28
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82

Molho De Mesa

Tipo: Salada

Composição: Com Sabor

Apresentação: Líquido

467430

CAIXA 

COM 200 

UNID

450 R$ 94,56 R$ 42.552,00

83

Ovo Processado

Origem: Galinha

Apresentação: Desidratado

Tipo: Inteiro

Processamento: Pasteurizado

446627 KG 90 R$ 109,73 R$ 9.875,70

84

Chocolate

Tipo: Preto

Apresentação: Pó

Sabor: Tradicional

Característica Adicional: 50 % Cacau

463547 CX 1KG 30 R$ 45,15 R$ 1.354,50

85

Óleo Vegetal Comestível

Tipo: Puro

Espécie Vegetal: Soja

Tipo Qualidade: Tipo 1

463692 GALÃO 18L 28 R$ 175,33 R$ 4.909,24

86

Suco

Apresentação: Líquido

Sabor: Cajú

Tipo: Natural

Características Adicionais: Concentrado

252018 GL 5L 60 R$ 84,97 R$ 5.098,20

87

Legume Em Conserva

Tipo: Azeitona Verde

Tamanho: Grande

Apresentação: Sem Caroço

459639 KG 30 R$ 45,30 R$ 1.359,00

88

Creme De Leite

Teor Gordura: Até 20% De Gordura

Processamento: Uht

Tratamento: Homogeneizado

446533
CAIXA 200 

GR
200 R$ 4,61 R$ 922,00

89

Leguminosa

Variedade: Feijão Carioca

Tipo: Tipo 1

464553 KG 2400 R$ 11,80 R$ 28.320,00

90

Leguminosa

Variedade: Feijão Preto

Tipo: Tipo 1

464552 KG 120 R$ 11,15 R$ 1.338,00
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91

Leguminosa

Variedade: Feijão Branco

Tipo: Tipo 1

464559 KG 30 R$ 15,50 R$ 465,00

92
Leguminosa

Variedade: Grão De Bico
464569 KG 20 R$ 15,75 R$ 315,00

93
Leguminosa

Variedade: Lentilha Verde
464574 PCT 500g 20 R$ 11,60 R$ 232,00

94

Leguminosa

Variedade: Feijão Azuki

Tipo: Tipo 1

464555 KG 30 R$ 26,57 R$ 797,10

95
Leguminosa

Variedade: Ervilha Seca
464570 KG 20 R$ 21,95 R$ 439,00

96

Legume Em Conserva

Tipo: Palmito

Apresentação: Inteiro

460486 EMB 500g 45 R$ 28,63 R$ 1.288,35

97

Leite Em Pó

Origem: De Vaca

Teor Gordura: Integral

Solubilidade: Instantâneo

446019 KG 120 R$ 46,56 R$ 5.587,20

98
Legume Em Conserva

Tipo: Milho Verde
462824

LATA 1,7 

KG
35 R$ 32,00 R$ 1.120,00

99
Legume Em Conserva

Tipo: Seleta
462825

LATA 1,7 

KG
32 R$ 41,91 R$ 1.341,12

100

Legume Processado

Tipo: Batata

Preparo: Cozido

Apresentação: Pó

Adicional: Purê

473285 KG 80 R$ 39,43 R$ 3.154,40

101

Batata Processada

Espécie: Inglesa

Tipo Formato: Palha

Tipo: Frita

Apresentação: Pronto Para Consumo

463707 KG 130 R$ 33,55 R$ 4.361,50
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102
Fruta

Tipo 1: Uva Passa

Apresentação: Desidratada / Seca

Adicional: Preta

464883 KG 16 R$ 31,58 R$ 505,28

103

Leite Côco

Tipo: Integral

Prazo Validade Mínimo: 12 Meses

464011 GRF 500 ML 35 R$ 12,31 R$ 430,85

104
Leite Soja

Aspecto Físico: Pó
296946 KG 10 R$ 68,19 R$ 681,90

105

Leite Condensado

Tipo: Integral

Ingrediente Básico: Leite In Natura

464014 CX 395 GR 52 R$ 10,92 R$ 567,84

106

Legume Em Conserva

Tipo: Cogumelo Esterilizado

Apresentação: Fatiada

462826 KG 26 R$ 42,67 R$ 1.109,42

107
Legume Em Conserva

Tipo: Ervilha
462823

LATA 1,7 

KG
48 R$ 22,63 R$ 1.086,24

108

Proteína Texturizada Soja

Composição Básica: Proteína De Soja 50% E 

Carboidrato 30%

Apresentação: Flocos

Aspecto Físico: Desidratada

Sabor: Carne Bovina 

383472 KG 70 R$ 25,51 R$ 1.785,70

109

Açúcar 1 kg

Tipo: Refinado

Coloração: Branca

Prazo Validade Mínimo: 24 Meses

463998  1 KG 20 R$ 4,58 R$ 91,60

Café

Café torrado e moído, tipo único, constituído 

predominantemente por grãos da espécie arábica, 

com torra média, não sendo admitida torra 

excessivamente escura que comprometa o padrão 

sensorial da bebida.

Qualidade: O produto deverá possuir Certificado de 

Pureza e Qualidade da Associação Brasileira da 

Indústria de Café (ABIC), na categoria SUPERIOR 

ou acima; ou apresentará laudo de análise sensorial 
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110

emitido por laboratório credenciado pela Rede 

Brasileira de Laboratórios da Saúde, comprovando 

que o café fornecido tem o nível mínimo de 

qualidade correspondente a 6,5 (seis e meio) 

pontos da Qualidade Global da escala de 0 a 10.

Embalagem: o café deverá ser fornecido em 

embalagens de 500 g, a vácuo, tipo tijolinho, de 

material que preserve as características do produto 

(aroma, sabor e frescor), devidamente lacradas, 

contendo identificação do fabricante, CNPJ, data de 

fabricação e prazo de validade.

Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 

data de entrega.

Marcas de referência*:  Café Especial Melitta 500g, 

Santa Clara Premium 500g, 3 Corações Premium 

Estrada Real 500g e Café Aviação Superior 500 g 

ou equivalente ou de qualidade superior.

606523 PCT 500G 190 R$ 41,76 R$ 7.934,40

Item 80: RU 2 caixas, IB 2 caixas; Item 81: RU 24 frascos, IB 24 frascos; Item 110: RU 65 pacotes, DEFObservação: 
65 pacotes, IB 60 pacotes.

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de
dezembro de 2023.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como , conforme justificativa constante dobens comuns
Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência e validade da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contados a partir do primeiro
dia útil subsequente a data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

1.4.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado:

1.4.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

1.4.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo
111 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4.3. Não obstante o prazo estipulado na subdivisão anterior, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos
exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada



15 de 29

esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para atender
as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada nesta
subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização.

1.5. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do
orçamento estimado, que corresponde a 10/03/2026.

1.6. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto
contratual ultrapasse a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e
independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

1.6.1. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

1.6.1.1. Caso seja(m) realizado(s) reajuste(s) dos preços da ata, somente caberá reajuste dos preços de
eventual contratação dela decorrente se for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a
partir dos efeitos do último reajuste dos preços da ata anterior à celebração da contratação.

1.6.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

1.6.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.6.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.

1.6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo ao instrumento da contratação.

1.6.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

1.7. É obrigação do Contratante responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução do
requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no
parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.7.1. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará
enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante
para adequada instrução do requerimento.

Subcontratação

1.8. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº
67.689, de 3 de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 48031918000124-0-000010/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 18/06/2025;
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III) Id do item no PCA: 1875 até 1979;

IV) Classe/Grupo: 8905, 8910, 8915, 8920, 8925, 8940, 8945, 8950, 8955, 8960;

V) Identificador da Futura Contratação: 102322-74/2026.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. ITEM 110: CAFÉ. APRESENTAÇÃO: TORRADO E MOÍDO. TIPO: ÚNICO. TORREFAÇÃO: PONTO DE TORRA
MÉDIA. CATEGORIA: SUPERIOR.

3.2.1. Café Superior é aquele cuja constituição recomenda-se seja a de cafés arábica Definição do Produto: 
blindados ou não com cafés robusta/conilon, estes com limite de até 15% em volume físico no blend, de bebida
dura ou mole.

3.2.2. Café Superior - Constituído por grãos de café dos tipos 2 a 6 da COB (Classificação Composição:  
Oficial Brasileira), admite-se que conjuntamente a quantidade de grãos pretos, verdes e ardidos não exceda os
10% do blend, no caso de cafés destinados à preparação por infusão, e os 5% do blend, no caso dos cafés
destinados à preparação como expresso. Recomenda-se evitar a presença de grãos preto-verdes ou
fermentados.

3.2.3. Café Superior, torrado e moído, o ponto de torra deverá variar entre 50 e 65 Características físicas: 
pontos no Disco Agtron, ou equivalente, correspondendo ao intervalo Médio-Moderadamente escuro a Médio
Claro.

3.2.4. Em conformidade com a Resolução SAA-28, 01/06/07:Características Químicas: 

a) Umidade - em g/100g - máximo 5,0%

b) Resíduo Mineral Fixo - em g/100g - máximo 5,0%

c) Resíduo Mineral Fixo, insolúvel em ácido clorídrico a 10% v/v - em g/100g - máximo 1,0%

d) Cafeína - em g/100g - mínimo 0,7%

e) Extrato Aquoso - em g/100g - mínimo 25,0%

f) Extrato Etéreo - em g/100g - mínimo 8,0

3.2.5. em conformidade com a Resolução SAA-28, 01/06/07, a característica Características Organolépticas: 
fundamental é a Qualidade Global (QG), que deve ser Razoavelmente Boa até Boa. Dessa forma, de acordo
com a Resolução SAA-30 a QG será maior ou igual a 6,0 pontos e menor a 7,3 pontos, na escala sensorial de
0 a 10 pontos.

3.2.6. Características do Café Superior:

a) Aroma - Característico;

b) Acidez - Baixa a moderada;

c) Amargor - Moderado;

d) Sabor - Característico e equilibrado

e) Sabor Estranho - Livres de sabor de fermentado, mofado e de terra;
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f) Adstringência - Baixa;

g) Corpo - Razoavelmente encorpado; e

h) Qualidade Global - Razoavelmente bom a bom.

3.2.7. Deve obedecer a Portaria SDA 570, de 09/05/2022, do Legislação adicional relativa ao produto: 
MAPA e, complementarmente, à Resolução SAA-28, 01/06/07 (Norma Técnica para Fixação da Identidade e
Qualidade do Café Torrado em Grão e do Café Torrado e Moído) e SAA-30, 22/06/2007 (Norma de Padrões
Mínimos de Qualidade para Café Torrado em Grão e Torrado e Moído).

3.2.8. Embalagem:

a) Deve obedecer à legislação vigente sobre embalagens e rotulagem (RDC nº 727 de 01/07/2022 da ANVISA).

b) O material da embalagem em contato direto com o café, deverá ser de material adequado e observando a
legislação específica vigente.

c) Recomenda-se que o Café Superior seja acondicionado em embalagem com sistema de alto vácuo, ou com
o uso de atmosfera inerte ou embalagens que utilizem válvula aromática, que permita a eliminação de oxigênio
do interior dos pacotes.

d) Informações mínimas no rótulo: marca, denominação de venda do produto, peso líquido, indicação de lote,
data de validade e/ou data de fabricação e prazo de validade, nome (razão social) e CNPJ do fabricante,
endereço completo e dados do SAC.

3.2.9. Rótulo:

a) Grupo: torrado e moído;

b) Informação da espécie de café com a expressão "100% (nome da espécie)", ou a predominância da espécie
com a expressão "predominantemente (nome da espécie)", conforme o caso, sendo permitida, adicionalmente,
a informação da variedade do café;

c) Denominação de venda do produto, que será constituída da palavra "café", seguida da marca comercial, se
houver;

d) Identificação do lote;

e) Nome empresarial, CNPJ ou CPF;

f) Ponto de torra ou a classificação da torra;

g) Prazo de validade;

h) Instruções de conservação, preparo e uso do alimento, quando necessário; e

i) Peso líquido.

3.2.10. correspondem ao ponto de torra e à classificação da torra que estão Características de torrefação: 
estabelecidas no Anexo IV da Portaria SDA/MAPA nº 570, de 2022.

3.2.11. Além de atender a legislação referente à rotulagem, o produto deverá seguir as normas vigentes
referentes aos padrões microbiológicos, requisitos sanitários, limites de tolerância para matérias estranhas,
entre outras emitidas pelos órgãos competentes.

3.2.12. O produto ofertado deve possuir certificado de pureza e qualidade da ABIC na categoria SUPERIOR, a
fim de garantir a qualidade exigida nas especificações do item.

3.2.13. Marcas de Referência: Café Especial Melitta 500g, Santa Clara Premium 500g, 3 Corações Premium
Estrada Real 500g e Café Aviação Superior 500g ou equivalente em qualidade ou superior.
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3.2.14. Prazo de validade mínima de 12 e (doze) meses, a contar da data de entrega pelo fornecedor.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. A contratação observará o princípio do desenvolvimento nacional sustentável, nos termos da legislação vigente,
especialmente a Lei n° 14.133/2021.

     Os fornecedores deverão comprovar regularidade ambiental e observar a Política Nacional de Resíduos Sólidos
(Lei nº 12.305/2010), adotando práticas de redução de impactos ambientais, tais como utilização de embalagens
recicláveis ou de menor impacto ambiental, uso racional de recursos naturais, correta destinação de resíduos e
conformidade com a legislação ambiental vigente. Sempre que possível, será priorizado o fornecimento de produtos
acondicionados em embalagens recicláveis, com menor volume de material plástico e passíveis de logística reversa.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

4.2. Não há indicação de marca para os itens constantes nessa aquisição.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Não há vedação de marca para os itens constantes nessa aquisição.

Da exigência de amostra(s)

4.4. Poderá ser solicitado o envio de amostra do produto ofertado, se a Administração constatar que há a
necessidade.

4.5. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, se for solicitado, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar, apresentará a(s) amostra(s), que terá data, local e horário de realização do procedimento de avaliação
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
fornecedores interessados.

4.6. Poderá ser solicitada amostra do seguinte item:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT

UNIDADE 

DE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

Café torrado e moído, tipo único, 

constituído predominantemente por grãos 

da espécie arábica, com torra média, não 

sendo admitida torra excessivamente 

escura que comprometa o padrão 

sensorial da bebida.

Qualidade: O produto deverá possuir 

Certificado de Pureza e Qualidade da 

Associação Brasileira da Indústria de Café 

(ABIC), na categoria SUPERIOR ou 

acima; ou apresentará laudo de análise 

sensorial emitido por laboratório 

credenciado pela Rede Brasileira de 

Laboratórios da Saúde, comprovando que 
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110

o café fornecido tem o nível mínimo de 

qualidade correspondente a 6,5 (seis e 

meio) pontos da Qualidade Global da 

escala de 0 a 10.

Embalagem: o café deverá ser fornecido 

em embalagens de 500 g, a vácuo, tipo 

tijolinho, de material que preserve as 

características do produto (aroma, sabor e 

frescor), devidamente lacradas, contendo 

identificação do fabricante, CNPJ, data de 

fabricação e prazo de validade.

Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 

partir da data de entrega.

Marcas de referência*:  Café Especial 

Melitta 500g, Santa Clara Premium 500g, 

3 Corações Premium Estrada Real 500g e 

Café Aviação Superior 500 g ou 

equivalente ou de qualidade superior.

463581 PCT 500G 190

* Indicado apenas marcas de referência, conforme previsão no art. 41, inciso I, alíneas d da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6.1. A amostra corresponderá a um pacote de 500 gramas do item solicitado, em sua embalagem original,
devidamente lacrada, contendo todas as informações exigidas na especificação.

4.6.2. A amostra aprovada poderá ser contabilizada no quantitativo a ser entregue. A amostra reprovada
poderá ser recolhida pelo fornecedor no prazo de 7 (sete) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

4.6.3. A exigência da amostra poderá ser adotada, se necessária, em razão de ocorrência verificada em
contratação anterior, na qual o produto fornecido apresentou qualidade insatisfatória para consumo,
ocasionando elevado índice de rejeição e desperdício. Assim, a medida visa permitir a verificação prévia da
qualidade, das características sensoriais e da conformidade do produto com as especificações técnicas
estabelecidas, com o objetivo de mitigar riscos de fornecimento inadequado, evitar prejuízos à Administração e
assegurar a adequada utilização dos recursos públicos.

4.6.4. A cada lote entregue, se for necessário, poderá ser realizado teste de verificação da conformidade do
produto com as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

4.7. A amostra será entregue no endereço: Restaurante Universitário – Instituto de Biociências - Universidade
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Unesp, localizado na Avenida 24-A, 1515, Bela Vista, Rio Claro – SP,
CEP: 13506-900, em dia útil, das 07:00h às 10:00h, no prazo limite de 5 (cinco) dias úteis, sendo que o fornecedor
assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.8. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no e-mail pelo interessado,
antes de findo o prazo.

4.9. No caso de não haver entrega das amostras ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostras fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.10. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.10.1. Conformidade da embalagem com as especificações do edital;
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4.10.2. Presença de certificado de pureza e qualidade da ABIC;

4.10.3. Atendimento ao prazo de fabricação e validade mínimos exigidos;

4.10.4. Avaliação sensorial quanto a:

Aroma característico de café torrado e moído;
Ausência de odores estranhos;
Coloração compatível com torra média;
Sabor característico, sem amargor excessivo ou gosto residual estranho;

4.10.5. A avaliação das amostras será realizada por servidores designados pela Administração, podendo contar 
com apoio técnico do setor demandante ou do Restaurante Universitário, se for o caso, sob a supervisão de 
nutricionista responsável, a fim de assegurar a adequada análise das características sensoriais e da 
conformidade do produto.

4.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra
(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda aos requisitos do objeto e às condições de
contratação.

Da exigência de carta de solidariedade

4.13. Não haverá exigência de carta de solidariedade emitida pelo fabricante.

Garantia da contratação

4.14. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho pela
contratada, enviada através de e-mail, em entregas parceladas, conforme a necessidade da Seção Técnica de
Nutrição.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” –
Unesp, Instituto de Biociências, Prédio do Restaurante Universitário, localizado na Avenida 24-A, 1515, Bela Vista,
Rio Claro – SP, CEP: 13506-900, em dia útil, das 07:00h às 10:00h.

5.4. O Contratado deverá depositar o objeto no local a ser indicado pelo servidor responsável pelo recebimento.

5.5. A entrega correrá totalmente às expensas do contratado, inclusive será de sua responsabilidade providenciar
pessoal e equipamentos necessários para descarga e colocação do material no local indicado pelo recebedor dos
materiais.

5.6. No transporte até o local de entrega, os produtos deverão ser acondicionados adequadamente, de acordo com as
normas vigentes. O carro deve ser fechado, estar limpo e adequado para o transporte de alimentos, podendo ser
vistoriado pelo nutricionista responsável ou alguém designado por este.

Prazo de validade dos produtos
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5.7. O prazo de validade dos produtos deverá ser, no mínimo, o prazo estipulado na especificação dos itens e o
estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). Se o prazo de validade
não estiver explícito na especificação do produto, neste termo, o prazo de validade deverá obedecer às normas
vigentes.

5.7.1. Será considerado o informado pelo fabricante se esse for superior àqueles.

5.8. Na data da entrega, o prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a dois terços do prazo total de
validade recomendado pelo fabricante.

5.9. Perdendo os materiais suas características ou se deteriorando e estando eles dentro do prazo de validade, assim
como em condições normais de armazenamento, deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos, contados a partir da comunicação formal do Contratante, sob pena de aplicação das sanções legais
cabíveis. Para tanto, ficará por conta e ônus do Contratado todas as despesas decorrentes para a efetivação da troca.

 

 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo
(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17,
inciso II).

6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à
necessidade de suspensão da execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, art. 17, inciso II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023,
art. 18, inciso II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados
que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e
setorial e dos atos preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de
2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art.
16, inciso VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05  dias, a contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de  (cinco)
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou  (cinco) 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver
parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao
Contratado para emissão de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a)    o prazo de validade;

b)    a data da emissão;

c)    os dados do contrato e do órgão contratante;

d)    o período respectivo de execução do contrato;

e)    o valor a pagar; e

f)     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade deon-line
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
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7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento
de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos do art. 2º, II, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na
forma da legislação aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto
estadual nº 32.117, de 1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

.calculados , em relação ao atraso verificadopro rata temporis

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome
do Contratado no Banco do Brasil S/A.

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do
Contratado no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN
ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento
desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos
termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que
não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses
anteriores.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
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com entrega parcelada, conforme necessidade da Instituição.8.2. O fornecimento do objeto será 

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste
item 8, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual:
respectiva sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.6. : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deSociedade empresária
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012;
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.11. : Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, Declaração de Aptidão aoAgricultor familiar
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ativa, ou, ainda, outros documentos definidos
pelo Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, nos termos do art. 2º, § 3º, do Decreto nº 11.802,
de 28 de novembro de 2023;

8.12. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
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8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços
– IBS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de sociedade simples;

8.23. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário
individual ou sociedade empresária;

Outras comprovações

8.24. Tratando-se de consórcio:

8.24.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 
consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a)           Designação do consórcio e sua composição;

b)           Finalidade do consórcio;

c)                     Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência
contratual;

d)                     Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os
consorciados;

e)                     Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações
específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio,
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais,
trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação;

g)           Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter
poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os
demais atos necessários à participação na licitação e execução do objeto contratado, sendo responsável
pela representação do consórcio perante a Administração;

h)                     Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição
modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da
contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” desta subdivisão.
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8.24.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o
registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

8.24.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e
habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação
econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput
do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.24.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio. 

8.25. Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a
observância do disposto no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.25.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.25.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.25.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.25.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados
presentes nessa assembleia;

8.25.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.25.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.25.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser
apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado total da contratação é de R$ 266.037,62 (duzentos e sessenta e seis mil e trinta e sete reais e 
sessenta e dois centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi
definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A presente licitação compatibiliza-se com as leis orçamentárias, sendo que a indicação da dotação orçamentária
somente será exigida para a formalização de contratação decorrente do sistema de registro de preços.

1. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CLAUDIA PRISCILA FARIA
Supervisora Técnica de Seção

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 09:40:19.

 

 

 

 

 

 

MARCIA MARIA DE ANDRADE
Assistente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 08:38:54.

 

 

 

 

 

 

CLOVIS CARDOSO DOS SANTOS
Diretor Técnico de Serviço

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 16:23:39.

 

 

 

 

 

 

JULIANA LEITE PENTEADO GOMES
Supervisora de Seção

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 16:29:03.

 

 

 

 

 

 

DANIEL ACHUI DA SILVA
Assessor Administrativo

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 16:37:57.

 

 

 

 

 

 

PRISCILA BOTELHO RUFINO
Supervisora Técnica de Seção

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 16:34:48.
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KARIN MENDES PENTEADO
Técnica Administrativa Substituta

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 15:45:11.
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